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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 14, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei Orgânica do Distrito Federal e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica revogado o inciso II do art. 66 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 
Secretário Legislativo 
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